
Presidente Prudente Refeitura Municipal 
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- L E I NQ 1.584 - 

DISPONDO SURE: instituição 
de uma pen- 

são mensal a Sra. ROSALINA 
DE OLIVEIRA.- 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente - 
ente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são - 
eridas por lei: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, 
Venta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

len 12 - Fica instituido uma pensão mensal à Sra. ROSALINA DE OLI-
VEIRA, viuva do ex-fUncion4rio ANTONIO FRANCISCO DE PAULO, 
falecido em 18 de junho de 1.973. 

hÉMAFO rNICO - A pensão de que trata o presente artigo vigorará a 

partir do corrente mas, enquanto a beneficiAria viver, e 
desde que não venha a contrair núpcias. 

OUW 2Q - As despesas para o pagamento da presente pensão correrão - 
por conta de verba prOpria do orçamento. 

RIM 3Q Esta lei entrará em vigorina data de sua públicação, revo-
gadas ás disposiç5es em contrário. 

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, aos 
"(cinco) dias do mes de dezembro de 1.973. 

WALTER LEI,  

Prefeito 
S SOARES, 

Municipal. 

stxada e Publicada na Divisão de Admin straçao da Prefeitura Muni- 

de Presidente Prudente, aos 05 (ci co) dia do rdes de dezembro - 
1.973. 

N902 )UI M,I O SAN TAL, 

(Dç 
RaPickn~,-,-mvc) 9/)&b\ 


